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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário Dr., Eleuses Paiva, para que preste as seguintes
informações referente ao funcionamento, gerenciamento e manutenção do Hospital Orestes Quercia
(HED):
 
1. Situação do equipamento (tomógrafo):
 

O aparelho de tomografia computadorizada encontra-se atualmente em pleno funcionamento?
 
Caso negativo, desde que data o equipamento encontra-se inoperante?
 
Quais foram as causas técnicas ou administrativas que levaram à paralisação?
 
Existe registro formal  de comunicação do problema aos superiores hierárquicos ou à empresa
responsável pela manutenção? Em que data ocorreu essa comunicação?
 
Quais providências foram efetivamente adotadas desde o início da inoperância?
 

2. Responsabilidade e acompanhamento técnico:
 

Quem é o servidor, gestor ou responsável técnico designado para o acompanhamento e manutenção
preventiva desse equipamento?
 
Houve fiscalização ou inspeção técnica periódica conforme previsto em contrato, norma interna ou
portaria?
 
Caso tenha havido omissão na comunicação, fiscalização ou adoção de medidas corretivas, quem foi
o responsável direto por essa falha?
 

3. Contratos e obrigações do fabricante ou prestador de serviço:
 

O equipamento encontrava-se coberto por garantia do fabricante ou contrato de manutenção vigente
durante o período de inoperância?
 
Qual empresa é responsável pela manutenção e qual a data de vigência do contrato?
 
Houve descumprimento contratual por parte da empresa prestadora? Em caso afirmativo, foram
aplicadas as penalidades administrativas cabíveis?
 
Caso não tenha sido instaurado processo administrativo para apurar o descumprimento, qual o
motivo e quem era responsável por fazê-lo?
 

4. Impactos assistenciais e riscos ao interesse público:
 

Quantos pacientes deixaram de ser atendidos ou tiveram exames adiados em razão da inoperância
do equipamento?
 
Houve registro de danos à saúde dos pacientes decorrentes da falta de diagnóstico por imagem?
 
Quais medidas emergenciais foram adotadas para mitigar os impactos à população?
 
Houve comunicação aos órgãos de controle (Secretaria de Saúde, Ministério Público, Tribunal de
Contas, etc.) sobre a situação?
 

5.Providências administrativas e eventuais omissões:
 

Foram instaurados processos administrativos,  sindicâncias  ou auditorias  internas  para  apurar
responsabilidades?
 
Em caso negativo,  por que razão não foram adotadas providências imediatas,  e quem detinha
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competência legal para tanto?
 
Existem registros de reiteradas falhas semelhantes (em outros equipamentos), indicando omissão
continuada ou gestão inadequada de manutenção hospitalar?
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente solicitação de informações visa obter a real situação do aparelho de tomografia do Hospital
Estadual Orestes Quércia de Diadema, uma vez que a população que se utiliza do serviço vem relatando
interrupções frequentes no funcionamento do mesmo. Sendo certo que a transparência e a regularidade
no  atendimento  a  saúde  pública  são  direitos  fundamentais  dos  Cidadãos  e  dever  do  Estado.  O
acompanhamento desta casa é essencial para garantir a boa aplicação dos mais basilares princípios que
regem a administração pública.
 
 
 
 

Dr. Eduardo Nóbrega
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